
Universidade Federal de Santa Maria - Campus
Cachoeira do Sul

3ª Mostra de Projetos

UFSM – CS Edital 2019

No dia 22 de Maio de 2019 será realizada a 3ª Mostra de Projetos no Campus Cachoeira do Sul da

Universidade Federal de Santa Maria. Este evento tem por finalidade expor os trabalhos oriundos de

diversos projetos e atividades desenvolvidas no Campus da UFSM em Cachoeira do Sul, no âmbito

da pesquisa, do ensino e da extensão, bem como apresentar aos alunos do campus projetos realiza-

dos em outras instituições.

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1. As inscrições para participação como ouvinte no evento serão realizadas exclusivamente

pelo formulário em http://enrea.ccsul.ufsm.br/mostra/2019 no período de 24 de abril a 19

de maio de 2019.

1.2. A submissão de trabalhos será realizada junto a inscrição no evento, em campo específico

do http://enrea.ccsul.ufsm.br/mostra/2019/submissao descrito no item 1.1, no período de 24

de abril a 07 de maio de 2019.  

1.3. Poderão inscrever trabalhos os alunos de graduação, pós-graduação, técnicos administrati-

vos e professores, tanto da UFSM quanto de outras instituições.

1.4. Será permitida a inscrição de apenas um trabalho por autor e não haverá limites para coau-

torias.
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1.5. No ato da submissão, o proponente deve informar o desejo por apresentação oral ou

painel.

Caso o número de inscrições para a modalidade oral extrapole o número de vagas, a comissão

de avaliação decidirá quais submissões serão aceitas nesta modalidade. As demais submissões

serão automaticamente movidas para a modalidade painel.

1.6. O aluno da UFSM-CS que desejar ter seu banner custeado pela instituição, deverá enviá-lo

impreterivelmente  até  as  12:00  do  dia  09  de  Maio  de  2019  para  o  e-mail

secretaria.cpe@ufsm.br. Passado este prazo, o autor será o responsável por imprimir e custear

seu banner. O banner deverá ser em formato pdf no padrão JAI (90cm x 120cm).

2. DOS RESUMOS

2.1. O autor deve utilizar o campo específico no site descrito no item 1.1 para a submissão do 

resumo, observado o limite máximo de 1200 caracteres (com espaços).

2.2. O autor deve informar as principais referências bibliográficas com limite mínimo de 1  refe-

rência e máximo de 5, sem limite de caracteres.

2.3. Além do resumo e referências, deverão ser informados os coautores do trabalho e o orienta-

dor, se houverem, bem como a opção por comunicação oral ou painel. Os nomes de todos os

envolvidos devem ser completos, sem abreviações. 

2.4. Após a inscrição, a proposta será submetida à comissão de avaliação, não sendo possível ao

autor efetuar alterações.

3.   DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

3.1. A divulgação das apresentações orais aceitas ou transferidas de modalidade será feita dia 08 
de maio de 2019.

3.2. Os autores de trabalhos inscritos como comunicação oral deverão observar se houve altera-

ção na modalidade para painel, conforme item 1.5 deste edital.
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3.3. Não serão aceitos recursos para as propostas cuja modalidade tenha sido enquadrada no

item 3.2 deste edital.

4. DAS APRESENTAÇÕES

4.1. As apresentações orais ocorrerão conforme o cronograma que será disponibilizado junto ao

resultado dos trabalhos aceitos.

4.2. Os painéis deverão ser expostos a partir do dia 22 de maio de 2019 nos cavaletes identifica-

dos numericamente, conforme resultado da seleção.

4.3. O autor do painel deve estar disponível para avaliação durante toda a seção de pôsteres,

conforme o cronograma que será disponibilizado.

4.4. Será permitida a apresentação de protótipos junto aos painéis, bem como em comunicações

orais. Não é recomendado aos autores expor  os protótipos junto aos painéis

antecipadamente.

5. DA CERTIFICAÇÃO 

5.1. Cada participante ouvinte receberá um certificado de 10 horas, observada a participação em

75% das atividades correspondentes ao período do seu curso (diurno/noturno) ou participa-

ção em 50% das atividades de cada período.

5.2. Os apresentadores, coautores e orientadores receberão, adicionalmente ao item 5.1, certifi-

cados correspondentes ao papel desempenhado.

Dúvidas devem ser submetidas ao e-mail secretaria.cpe@ufsm.br ou telefone (51) 3724-

8433.
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COMISSÃO ORGANIZADORA

JOCENIR BOITA
Coordenador do Evento

Coordenador de Pesquisa e Extensão

GLAUBER RODRIGUES DE QUADROS
Coordenador do Evento

Coordenador Substituto de Pesquisa e Extensão

LUCINÉIA FABRIS

AMANDA COSTA DA SILVA 

JANESSA ALINE ZAPPE

LUCAS TAVARES CARDOSO

CAMILA INÊS RIBEIRO CABRAL

GABRIELA WIOPPIOLD FRITZ

ROSANA BRETTAS DA SILVA

DIONES DE VARGAS DUTRA

Obs:. Casos omissos serão decididos pela organização do evento.

Coordenação de Pesquisa e Extensão UFSM-CS

Cachoeira do Sul 24 de Abril de 2019.


